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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PROJETO DE LEI n.'05/2021

Data: 03 de maio de 2021

Súmula: Dispõe sobre denominação de Via Pública

no Município de Balsa Nova, conforme

específica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO

do Paraná aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de "Rua Gasemiro

Kosinski" a via pública que inicia no ponto de coordenadas 640752.00 m E e

7173873.00 m S; e termina no ponto de coordenadas 
'641726.00 m E e

7173465.00 m S, situada na Localidade de Rodeio Chapada, Município de

Balsa Nova.

Art.20 - lmediatamente após a denominação serão

instaladas placas de identificação nos locais.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, em órgão oficial do Município.

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal

de Balsa , em 03 de maio de 2021.

VALMIR

I BUBNIAK

W

ADALTON PORTELA FRANCO JOCEM

cÂnaenR MUNtctPAL DE BALsA NovA
Avenida Brasil,717lCentro lFone: +r 3636.1155 lBalsa Nova lParaná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

JUSTIFICATIVA

O Vereador signatário, vem respeitosamente a

presença dos nobres pares, com o escopo de apresentar o incluso projeto de

lei, que tem por finalidade promover a denominação de via pública, na

Localidade de Rodeio Chapada, que deverá passar a ser denominada: "Rua

Casemiro Kosinski"

A denominação de vias públicas, com a adoção de

nomes de pessoas ligadas a comunidade, atém de identificar o local, de dar

uma referência a estas vias, contribui para facilitar a realização de serviços

como o de entrega de mercadorias, encomendas e correspondências, ainda

tem por finalidade prestar uma homenagem aos cidadãos, de que uma forma

ou de outra, participaram da vida da comunidade e tiveram determinada

importância no meio em que viveram.

No caso em discussão, não é diferente.

Casemiro Kosinski nasceu em 13 de setembro de 1953

em Colônia Santa Ana , município de Contenda - Paraná, filho de Estêvão

Kosinski e Helena Wojcik Kosinski, sempre foram agricultores, mesma

profissão que acabou seguindo.

Casou em 03 de julho de 1976, com Leocadia Turek

Kosinski mudando-se no ano seguinte para Balsa Nova, na comunidade do

Rodeio Chapada em busca de terras para o cultivo de Batata e cereais.

Tiveram dois filhos, Marcelo e Miriarr Kosinski Nos primeiros anos de

casamento, tiveram muita dificuldade por falta de recursos e infraestrutura ,

como energia elétrica, água , e acesso na propriedade . No final da década de

90 melhora muito a infraestrutura com avanço da cultura da soja.

I

cÂuenn MUNtctPAL DE BALsA NovA
Avenida Brasil, 717 | Centro I Fone: +r 3636.1155 | Balsa Nova I Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Em 2008 foi acometido por uma doença crônica e no

ano de 2013 acabou falecendo. Seus filhos deram continuidade em seu

empreendimento agrícola onde hoje produzem soja , milho feijão além de trigo

e cevada.

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares

na aprovação deste projeto, que vem em benefício a toda população e ao

mesmo tempo em que se faz justa homenagem à pessoa de Casemiro

Kosinski, que empresta seu nome à referida via,

Atenciosamente.

DA LUZ

NÉLIO

VALMIR

ADALTON PORTELA FRANCO JOCEMIR FAVARO

lPHloulro
t\/§ A,,*
]SÉ FRANCO FILHO

I

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSANOVA
Avenida Brasil,717 lCentro lFone: ar 3636.1155 lBalsa Nova lParaná
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CÂUNNN MUNICIPAL DE BALSA NO
PARECER NO 06/2021

Nova, que se reuniram com a finalidade de analisar o Proieto de Lei no 0512021,

de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nélio Jose Chiquito, Reinaldo José

Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Batke, Valmir José

Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmula dispõe sobre denominação de via pública

no Município de Balsa Nova, na forma que segue.

DO FUNDAMENTO

A proposição em comento está fundamentada na Lei Orgânica do Município e

Regimento lnterno desta Casa.

DA ADMISSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei Orgânica e do

Regimento lnterno, o presente projeto é admissível.

DO MÉRITO

O projeto em discussão possui o escopo de prestar homenagem ao Senhor

Casemiro Kosinski, pela ligação de sua história pessoal com a Comunidade

Balsanovense, dando o seu nome à via que inicia no ponto de coordenadas

640752.00 m E e 7173873.00 m S; e termina no ponto de coordenadas 641726.00

m E e 7173465.00 m S, situada na Localidade de Rodeio Chapada, Município de

Balsa Nova.

Todavia, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal, para que, através do

Departamento de Urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a

mencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominação, se a

localização informada acima é a correta, ou ainda, outras informaçÕes que

I§

N\,n,

entender oportuno, para melhor instruir o Parecer desta Comissão.

Dos membros da Comissão de Justiça e Redação da Câmara

CÂUnnn MUNICIeAL DE BALSA NOVA I GNPJ: 01.59í.í35/0001-31
Av. Brasil ,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova -Paraná



cÂnannn MUNICTPAL DE BALSA NovA
DO VOTO

Diante das considerações acima e verificado a necessidade de converter este

procedimento em diligência, os membros da Comissão Permanente de Justiça e

Redação, à sua unanimidade, entendem necessário que se oficie o Executivo

Municipal, para que apresente os dados requisitados neste parecer.

Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de maio de2021.

M
NÉLIO JOSÉ CHIQUITO

Presidente

"^fuáêilarozo

.=MI'"",ir,.ANco F LHo

Membro

CÂtURRn MUNICIPAL DE BALSA NOVA I CNPJ: 01.591.135/0001-31
Av. Brasil ,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova -Paraná
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Balsa Nova, 14 de maio de 2021 .

Ofício no 07812021 - GP

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Através do presente, encaminho em anexo, cópias dos Projeto de Lei no 02/,2021,

n 03t2021, n" 0412021 e 05t2021, de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nélio

José Chiquito, Reinaldo José Franco Filho, Adalton Portela Franco Filho, João

Carlos da Luz, Joel Bathke, Valmir Jose Matozo e Jocemir Favaro, cuja súmula

"Dispôe sobre denominação de Via Pública no MunicÍpio de Balsa Nova, conforme

especifica", para diligências da secretaria responsável a pedido da Comissão de

Justiça e Redação desta casa de Leis.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço'

Atenciosamente,

Vereado/ Ernani Bubniaki
Presídente da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Marcos Antônio Zanetti
Prefeito do Município de Balsa Nova
Balsa Nova - Paraná
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cÂunnA MuNlclPAL DE BALsA NovA
Balsa Nova, 14 de maio de2021,

Oflcio no 078/2021 'GP

Excelentlssimo §enhor Prefeito' .. ,,

Através do presente, enoaminho em anexo, cópias dos Proieto de Lei no 0212021'

n, 03t2021, ho o4t2o21 e 05t2021' de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak' Nélio

José chiquito, Reinaldo José Franco Filho, Adalton Portela Franco Filho' João

carlos da Luz, Joel Bathke, Valmir Jose Matozo e Jocemir Favaro' cuja sumula

,,Dispôe sobre denominação de Via PÚblica no Municlpio de Balsa Nova' conforme

especifica", para diligências da secretaria responsável a pedido da comissâo de

Justiça e Redação desta casa de Leis'

Naoportunidade,reiteroaVossaExcelênciaomeuapreço'

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
ú"t"o" Antônio Zanetti
É't"f"it; dó Munictpio de Balsa Nova

Balsa Nova - Paraná
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CAUNNR MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Data: 03 de maio de2021

Súmula: Dispõe sobre denominaçáo de Via Públioa

no Municlpio de Balsa' Nova' conforme

especlfica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA' EStAdO

do Paraná aprovou' e eu PREFEIT. MUt.llclPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de "Rua Miguel

stanisuavski" a via pública que inicla no ponto de coordenadas 640864'00 m

É.a7171999.00mS;eterminanopontodecoordenadas04S690.00mEe
TlTss2l,00mS,situadanaLocalidadedeRodeioRioVerde,Municlpiode
Balsa Nova' 

Art, 20 _ lmediatamente após a denominaçâo serão

instaladas placas de identificaçáo nos locais'

Art' 30 ' Esta Lei entra em vigor na data de sua

publioaçáo, em Órgão oficial do Municlpio'

Ediftcio Vitôrio Seguro' Sede da Câmara Municipal

, em 03 de maio de 2021'
de Balsa

CFIIQUITO
BATHKE



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

JUSTIFIcATIvA

oVereadorsignatário,vemrespeitosamenteapresençadosnobres

pares,comoescopodeapresentaroinclusoprojetodelei,quetempor

finaridade prom'ver a denominaçâo de via púbrioa, na Locaridade de Rodeio

Rio Verde, guê deverá passar a ser denominada: "Rua Miguel stanisuavski"'

AdenominaçãodeviaspÚblicas,comaadoçáodenomesdepessoas

ligadas a comunidade, além de identificar o local, de dar uma referência a

estas vias, contribui para facilitar a realizaçáo de serviços como o de entrega

de mercadorias, encomendas e correspondências' ainda tem por finalidade

prestarumahomenagemaosoidadãos,dequeumaformaoudeoutra'
participaramdavidadacomunidadeetiveramdeterminadaimportânciano

meio em que viveram'

No caso em dlscussâo' não é diferente'

Misuel stanisuavski' nascido em zstostlttt 
I lil::1"::::''de 

Rodeio

RioVerde,eraomaisnovode,llirmáos,§empremorounapropriedadeque
era de seus pais, Martins e Ana StanlsuavsKl' '

Descendente de polonêses, cultura que gostava muito, prinoipalmente

nasoonversaseoraçÕes.CasouemmaiodelgSg'comTerezaStanski'
também descendente de poloneses da regiâo, tiveram 3 filhos' Josê' Roque e

Francisca que ainda moram no munlclpio'

Era oonhecido por todos o. ,"i. antigos da oidade' principalmente pela

amizadefácil,simpatiaebomcoração,sempremuitodevoto,ajudouna
construção da igrela matriz e nas festas da cidade'



CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Na década de 70 foi um dos incentivadores para trazer energia elétrica

para comunldade. Agricultor desde criança, êm grendê parte da sua vida

trabalhou com arado de cavalo e enxada' mas com o tempo conquistou um

dos primeiros tratores da região, plantava milho, feijão e batata nas terras da

famllia e na medida do posslvel ajudava os vizinhos e familiares com os

serviços da agricultura,

construiu uma bela casa, que era seu orgulho, com arquitetura moderna

para a época, a rlual demorou dois anos para ser finalizada, a fundagáo toda

de pedra e a areia extralda do Rio lguaçu' Fez também um grande reservatÓrio

de água na propriedade, construlJo em três etapas por conta do tamanho'

finarizado em 1g75, o tanque é admirado porvisitantes e ponto de referência

naregiâo,aáç;uaéusadaatéhojenapropriedadeeporvizinhosna
aoricutp;;ceu 

em 4 de agosto de 2020, com gg anos e continua sendo

lembrado por suas belas açôes na sociedade'

Assim,espera-secontarcomoapoiodosnobresparesnaaprovação

desteprojeto,qtleVemembeneficioatodapopulaçãoeaomesmotempoem
quesefazjustahomenagemàpessoadeMiguelstanisuavski,queempresta

seu nome à referida via'

Atenciosamente'

-,+,À<?
í§e rnaNco FILHo'Ç.fr#'#r«"

MATOZO

JOCE



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PARECER NO 03'2021

DosmembrosdaComissãodeJustiçaeRedaçâodaCâmaraMunicipatdeBalsa

Nova, que se reuniram com a finalidade de'analisar o Proieto de Lei no 0212021'

de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak' Nélio José Chiquito' Reinaldo José

Franco Filho, Adalton Portela Franco, Joâo carlos da Luz' Joel Batke' Valmir José

Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmura dispÕe sobre denominação de via pública

no Municlpio de Balsa Nova, na forma que sêgue'

DO FUNDAMENTO

A proposiçâo em comento está fundamentada na Lei orgânica do Municlpio e

Regimento lnterno desta Casa'

DA ADMISSIBILIDADE

Dopontodevistaconstitucional,daconformidadecomaLeiorgânicaedo
Regimento lnterno, o presente proieto é admisslvel'

DO MÉRITO

oprojetoemdiscussâopossuiointuitodeconferirhomenagemaoSenhorMiguel

stanlsuavsl«l, pela llgaçâo de sua histórla com a comunidade Balsanovensê'

dando o seu nome à via que inicia púbrica que rnicia no ponto de coordenadas

640864.00 m E e 7171999.00 m s: e termina no ponto de coordenadas 643690'00

m E e 717582L00 m s, situada na Localidade de Rodeio Rio Verde' MUniclpio de

Balsa Nova.

Todavia, faz_se necessário diligenciar ao Executivo Municipar, para que, através do

Departamento de urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a

mencionada Rua, tais como a existência de outra com a me§ma denominaçâo' se a

localização informada acima é a correta, ou alnda, outras informações que

entenderoportuno,pararnelhorinstruiroParecerdestaComissãc

$,'
&



CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

VALMIR JOSÉ MATOZO

Relator

DO VOTO

Diante das consideraçôes acima e verificado a necessidade de converter este

procedimento em diligência' os'membros da comissâo Permanenté de Justiça e

Redaçâo, à sua unanimidade, entendem necessário que se oficie o Executivo

Municipal,paraqueapresenteosdadosrequisitadosnesteparecer,

Câmara Municipal de Balsa Nova' em 13 de maio de2021'

NÊuohcHrQurro
Presldente

.,,À§\ l,rr.^NcoF,LHo
Membro



cÂUNNR MUNICIPAL DE BALSA NOVA
o

Data:03 de maio de2021

súmula: Dispôe sobre denominaçâo de Via Pública
er"r','- 

::-'H[:':'" 
de Batsa Nova' conrorme

A CÀMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA' EStAdO

do paraná aprovou, e eu pREFEIT. NluNrclpAL, sanciono a seguinte lei:

Art. ,ro - Fica denominada de "*u1^t::o::o Duraú"

aviapÚblicaqueinicianopontodecoordenadas6403Ss.3lmE,e
717251g.17ms;eterminanopontodecoordenadas641149'00mE'e
7112444,92 m S' situada na Localidade de Rio Verde' Municlpio de Balsa

Nova.Art.2o-lmediatamenteapÓsadenominaçâoseráo

instaladas placas de identificaçâo nos locais ' 
oêm vioor na d

Art. 30 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, em ôrgâo oficial do Municlpio'

Ediflcio Vitôrio Seguro' Sede da Câmara Municipal

de Balsa em 03 de maio de 2021'

ERNAN

HÉUIO JOSÉ CHIQUITO

MMP;;:
" /ç;6$r>
vllúrúd,sqP4rozo
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Ao ronso ,"êYAH 
yhtuiif;'t"àh.',E,8âb.tâ,§?Jâ" de sua primeira

propriedade'empregoucidadâosdaregiãonalavouradandooportunldadede

renda,tevepapelimportantenacomunidade,fezpartedacoordenaçãoda
capela nossa Senhora Apareoida' sempre prestativo'

MorreuaosSganosdeidadenodia0Edesetembrode20lgdepoisde

uma luta incansável contra o câncer' Deixou um grande ensinamento e

exempro a 
-s1 l"jJI;e contar com o apoio dos nobres pares na aprovaçáo

desteproJeto,queVemembeneflcioatodapopulaçâoeaomesmotempoem

quesefaziustahomenagemàpessoadelzidoroDura.u,queemprestaseu

nome à referida via'

Atenciosamente'

.NCO FILHO VALMIR J

JOCEM

A LUZ



cÂMARA MUNtctpAL DE BALSA NovA
PARECER NO O4I2O21

Dos membros da Comissâo de Justiça e Redagâo da Câmara Municipal de Balsa
Nova, que sê reuniram com a finalidade de analisar o Projeto de Lel no ogt2o21,
de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nélio José chiquito, Reinatdo José
Franco Fllho, Adalton Portela Franco, Joâo Carlos da Luz, Joel Batke, Valmir José
Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmula dispõe sobre denomlnação de via pública
no MunicÍpio de Balsa Nova, na forma que segue.

DO FUNDAMENTO

A proposigâo em comento está fundamentada na Lei Orgânica do MirnicÍpio e
Regimento lnterno desta Casa.

DA ADMISSIBILTDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei Orgânica e do
Regimento lnterno, o presente projeto é admissÍvel.

DO MÉRITO

O projeto em discussâo possui o objetivo de conceder homenagem ao senhor
lzidoro Durau, pela ligação de sua história pessoal com a Comunldade

Balsanovense, dando o sêu nome à via que inicia no ponto de coordenadas
640355,31 m E, e 7172513.17 m S; e termina no ponto de coordenadas 641149.60
m E, e 7172444,32 m §, situada na LocalidarJe de Rio Verde, MunicÍpio de Balsa
Nova.

Entretanto, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal , para que, através
do Departamento de' Urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a
mencionada Rua, tais como a existência de outra com a mêsma denominação, se a
localização informada acima é a correta, ou ainda, outras informaçÕes que

róentender oportuno, para melhor instruir o parecer desta comlssão.

. : ' ..

cÂuRne MUNtctpAL DE BALSA NOVA t CNpJi 01.59.1.135/000í-3í
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CÂUNRN MUNICIPAL DE BALSA NOVA
DO VOTO

Diante das conslderaçôes acima e verificado a necessidade de converter este

procedimento em diligência, os membros da Comissâo Permanente de Justiça e

Redaçâo, à sua unanimidade, entendem necessário que se oficie o Executivo

Munlcipal, para quê apresente os dados requlsltados neste parecer.

Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de maio de 2021'

,ffi
Çry

ttÉuto JosÉ cHlQUlro

Presidente

VALMIR JOSÉ MATOZO

Relator

*,, *)* Vl,lrRANco F, LHo

Membro

' :tr 'l



MUNICíPIO DE BALSA NOVA

Oficio n" 21512O21 - GAB

Balsa Nova,01 de julho de2A21.

A Sua Excelência Senhor

Vereador Ernani Bubniak

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

Balsa Nova- Paraná

Prezado Senhor:

Venho pelo presente, encaminhar resposta do Oficio 07812021 dessa Casa de

Leis, referente aos Projetos de Lei no 02t2021,0312021, O4l2O21 e 0512021de autoria

dos Vereadores Ernani Bubniak, Nelio Jose Chiquito, Reinaldo Jose Franco Filho,

Adalton Portella, Joáo Carlos da Luz, Joel Bathke, Valmir Jose Matozo e Jocemir

Fávaro, cuja súmula dispõe sobre denominaçâo de Via Pública no Município de Balsa

Nova, conforme esPecifica.

Encaminhamos copia integral do processo 3366/2021, com o parêcer técnico da

Secretaria de Obras e Urbanismo, para analise dessa Gasa de Leis.

Desta forma, coloco-me à disposição deste Poder Legislativo para os

esclarecimentos suplementares necessários, ao tempo que reitero a Vossa Excelência

e Dignos Pares, todo o meu apreço.

Atenciosamente.

ZANETTI

MUNIC|PIO.DE BALSA NOVA - PARANÁ
centro I GEP 83.650-000 l« 3636.8000 [www.balsanova.pr.gov.brAvenida Brasil,,
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CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

denominaçáo de Via Pública

de Balsa Nova, conforme

PROJETO DE LEI n." 04/2921

Data: 03 de maio de 2021

Súmula: DisPõe sobre

no MuniclPio

esPecÍfica.

ACÂMARAMUNIGIPALDEBALSANoVA,EStado

do Paraná aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de "Rua Darlei Geraldo

MartlnsPadllha"aviapÚblicaqueinicianopontodecoordenadas64322S'56

m E, e 7174864,00 m s; e termina no ponto de coordenadas 643453'97 m E' e

Tl14ggg.lSmS,sltuadanaLocalidadedesantoAntonio'MunicÍp'iodeBalsa

Nova' 
Art. 20 - lmediatamente apÓs a denominação serâo

instaladas placas de identificaçâo nos locais

Art. 30 - Esta Lel entra em vigor na data de sua

publicação, em órgâo oficial do Municlpio'

EdiflcioVitórioSeguro,SededaCâmaraMunicipal

de Balsa , em 03 de maio de 2021'

DA LUZ

VALMIR

1RNANTffNTAK

-tr[ü'T::''"
BUBNIAK

FRANCO FILHO

JOC



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

.JU;TIFICATIV/\

o Vereador signatiirio, vem respeitosamente a presença dos nobres

pareg, com o escop6 de apresentar o incluso projeto de lei, que tem por

finalldade promover a derrominagã«r <je via publica, nar Localidade de Santo

AntOnio, que deverá passar a ser denontinada: "Rua Darlei Geraldo Martins

Padilha".

A denominaçáo dr; vias públicas, com a adoçâo cle nomes de pessoas

ligadas a comunidade, illirm de identificar o local, <Je dar Uma referência a

estas vias, contribui pari,r íacititar a rr:alização cle serviç'qs corrlo o de entrega

de mercadorias, encornendas e correspondências, ainr;Ja tern por finalidade

prestaf uma homenagem aos cidadâos, de qLle Llfila forma ou de outra'

participaram da vida da (:omunidade e tiverarn deterrninada importância no

meio em que viveram.

No caso enl discussáo, não é diferente

Darlei Geraldo Martins Padilha, nasceu em 1ô cle fevereiro de 1968' se

casou com a senhora Cli:r.rclete do Rocio Slompo e é pai de Débora Kaufmann

Padilha.

Trabalhou por 2l\ anos na policia, tendo sitlo homenageado pela

câmara Municipar de campo Largo <;orn 
-flturo de rlorrr;l ao Mérito, em virtude

do trabalho e esforço deciic:acJos em defesa da populaçtlo'

Trabalhou I anos exercendo suas atividades em Balsa Nova' prestando

releVante serviço âo rlC)SSo rÍrunicipio, como inteç;rante da companhia

feSpOnSáVel pela Seggran(,:A de Balsa Nova' Faleceur rro dia 13 de março de

2021,



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Trabalhou 8 anos exercendo suas atividades em Balsa Nova, prestando

relevante serviço ao nosso municÍpio' como integrante da companhia

responsável pela segurança de Balsa Nova. Faleceu no dia 13 de março de

2021.

Assim, espera-se contar com Ô apoio dos nobres parêS na aprovaçâo

deste proJeto, que vem eÍn benefÍcio a toda populaçâo ê ao mêsmo tempo em

que se faz justa homenagem à pessoa de Darlei Geraldo Martins Padllha,

que empresta seu nome à referida via.

Atenciosamente.

ERNANI B IAK

5sÉ cntoulro
\" À* o.-.
ío uosÉ FRANco FILHo

?,,#í"*.
ÃóÁLror.t PoRTELA FRANco



CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
PARECER NO 05/2021

Dos membros da Comissão de Justiça e Redaçâo da Câmara Municipal de Balsa

Nova, que se reuniram com a finalidade de analisar o ProJeto de Lel no 0412021,

de autoria dos Vereadores Ernani Bubnlak, Nélio José Chiquito, Reinaldo José

Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Batke, Valmir José

Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmula dispôe sobre denominagão de via pÚblica

no Municlpio de Balsa Nova, na forma que segue.

DO FUNDAMENTO

A proposição em comento está fundamentada na Lei Orgânica do MunicÍpio e

Regimento lnterno desta Casa.

DA ADMISSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei Orgânica e do

Regimento lnterno, o presente projeto é admisslvel.

DO MÉRITO

O projeto em dlscussâo possui o escopo de prestar homenagem ao Senhor Dariei

Geraldo Martlns Padllha, pela ligagâo de sua hlstória pessoal com a Comunidade

Balsanovense, dando o seu nome à via que inicia no ponto de coordenadas

649228,56 m E, e 7174864.00 m S; e termina no ponto de coordenadas 643453.97

m E, ê T174ggg.15 m S, situada na Localidade de Santo Antonio, MunicÍpio de

Balsa Nova.

Todavia, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municlpal, para que, através do

Departamento de Urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a

rnencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominaçâo, se a



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
DO VOTO

Diante das consideraçôes acima e verificado a necessidade de converter este

procedimento em diligência, os membros da Comissão Permanente de Justiça e

Redação, à sua unanimidade, entendem necessário que se oficie o Executivo

Municipal, pera quê apresente os dados requisitados neste parecer,

Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de maio de2021.

NÉLro M"rreurro
Presidente

VALMIR JOSÉ MATOZO

\\J"'I^,
REINALóO JOSÉ FRANCO FILHO

Membro
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cÂIvIRRe MUNIoIPAL DE BALSA NoVA

Pata: 03 de maio de ZO21

Súmula: DispÕe sobre denominação de Via pública

no Municlpio de Balsa Nova, conforme
especÍfica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO
do Paraná aprovou, e eu pREFElro MUNlclpAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de ,,Rua Gasemiro
Kosinski" a via pública que inicia no ponto de coordenadas 640252,00 m E e
7173873.00 m s; e termina no ponto de coordenadas 641226.00 m E e
7173465,a0 m s, situada na Localidade de Rodeio chapada, MunicÍpio de
Balsa Nova,

Art. 20 - lmediatamente após a denominação serão
instaladas placas de identificaçâo nos locais.

Art. 30 - Esta Lel entra em vigor na data de sua
publicação, em órgão oficial do Município.

EdifÍcio Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal

VALMIR J

em 03 de maio de 2021.

ADALTON PORTELA FRANCO JOCE

râwrt(wtrãffiülânD,Mnq@ 
s@.@e*%r,_, 

_ _T

t.t

de Balsa
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CÂVInnn MUNICIPAL DE BALSA NOVA

JUSTIFtçAT|VA

O Vereador signatárlo, vem respeltosamente a

presença dos nobres pares, com o escopo de apresentar o inctuso projeto de

lei, que tem por finalidade promover a denominação de via pública, na

Localidade de Rodeio Chapada, que deverá passar a ser denominada: "Rua

Gasemiro Koslnski"

A denominagão de vias públicas, com a adoçâo de

nomes de pessoas ligadas a comunidade, além de identificar o local, de dar

uma referência a estas vias, contribui para'facilitar a realizagâo de serviços

como o de entrega de mercadorias, encomendas e correspondências, ainda

tem por finalidade prestar uma homenagem aos cidadãos, de que uma forma

ou de outra, participaram da vida da comunidade e tiveram determinada

importância no meio em que viveram.

No caso em discussão, não é diferente.

Casemiro Kosinski nasceu em 13 de setembro de 1953

em Colônia Santa Ana , municÍpio de Contenda - Paraná, filho de Estêvâo

Kosinski e Helena Wojcik Kosinski, sempre foram agricultores, mesma

profissâo que acabou seguindo.

Casou em 03 de julho de 197ô, com Leocadia Turek

Kosinski mudando-se no ano seguinte para Balsa Nova, na comunidade do

Rodeio Chapada êm busca de terras para o cultivo de Batata e cereais,

Tiveram dois filhos, Marcelo e Mirian Kosinski Nos primeiros anos de

casamento, tiveram muita dificuldade por falta de rêcursos e infraestrutura ,

como energia elétrlca, água , ê acêss.o na propriedade . No final da dêcada de

ff':"8
ilu.,*../.t*.1

Q:.,r"&9

90 melhora muito a infraestrutura com avanço da cultura da soja,

!
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cÂuenn MUNtctpAL DE BALSA NovA

Em 2009 foi acometido por uma doença crônica e no
ano de 2013 acabou falecendo. seus filhos deram continuidade em seu
empreendimento agrícora onde hoje produzem soja , mirho ferjâo arém de trigo
e cevada.

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares
na aprovação deste projeto, que vem em benefÍcio a toda populaçâo e ao
mesmo tempo em que se faz justa homenagem à pessoa de casemiro
Kosinski, que empresta seu nome à referida via,

Atenciosamente.

f.ltHourro
\ /§ ,s r-->

'üffx:::'"
ADALTON PORTELA FRANCO JOCEMTR FAVARO

ERNANI



CÂMARA MUNICIPÀL DE BALSA NoVAPARECER NO 06/202í

Dos membros da comissão de Justiça e Redação da câmara Municipal de Balsa
Nova' quê sê reunlram com a finalidade de analisar o projeto de Lei no 0512021,
de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nélio José chiquito, Reinaldo JoséFranco Fllho, Adalton portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Batke, Vatmir José
Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmula dispõe sobre denominagão de via pública
no MunicÍpio de Balsa Nova, na forma que segue.

DO FUNDAMENTO

A proposiçâo em comento está fundamentada na Lei orgânica do MunicÍpio e
Regimento lnterno desta Casa,

DA ADMISSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com
Regimento lnterno, o presente projeto é admissÍvel.

a Lei Orgânica e do

DO MÉRITO

o projeto em discussão possul o escopo de prestar homenagem ao senhor
Casemlro Kosinski, pela ligação de sua hlstórla pessoat com a Comunidade
Balsanovense' dando o seu nome à via que inicia no ponto de coordenadas
640752'00 m E e 7173873,00 rn S; e termina no ponto de coordenadas 641226,00
m E e 7173465'00 m §, situada na Localidade de Rodeio Chapada, MunicÍpio de
Balsa Nova.

Todavia, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal, para que, através do
Departamento de urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a
mencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominação, se a
localizaçâo informada acima é a correta, ou ainda, outras informaçÕes que
entender oportuno, para melhor lnstruir o parecer desta comissão.

I}

[, \,^'
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CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
DO VOTO

Diante das considerações 'acima e verificado a necessidade de converter este
procedimento em diligência, QS mêmbros da Comissâo Permanente de Justiça e
Redação, à sua unanimidade, entendem necessário que se oficie o Executivo
Municipal, para que apresente os dados requisitados neste parecêr.

Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de maio de 2021,

NÉLro NrcHreurro

VALMIR JOSÉ MATOZO

-, I M'^,,", ! r,.A N c o F, LH o

Presidente

Membro

É*'*unà
Fls.**,#J,*-

'ul:.*.;-&l
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MUNICIPIO DE BALSA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. DEPARTAMENTO DE

Processo Adm inistratlvo n' 3366/ 2O2l

MEMORANDO INTERNO - DEPARTAMENTO DE URBANISMO - SMO

Balsa Nova, 26 de maio de 2021.

De: secretaria Municipal de obras - Departamento de urbanismo
Assunto: Projeto de Lei nos 02, 03, 04 e 0512021

A Secretaria Municipal de Obras, através do Departarnento de Urbanismo,

solicita que a fiscalizaçâo municipal realize diligência às localidades indícadas nos

Projetos de Lei nos 02, 03, 04 e 0512021, mencionados no OfÍcio n'07812021 - GP da

Câmara Municipal de Balsa Nova, afim de verificar se as via às quais se referem os

Projetos de Lei, estâo compatlveis com os parâmetros definidos pela Lei no1085/201g

do plano diretor municipal.

Com o intuito de verificar rnais precisamente quanto ao percurso, traçado,

continuidade, geometria e entroncamentos das vias, solicitamos que informem se os

encontros em "T" das vias locais, caracterizam a existência múltiplas vias, e que, por

questão de estruturaçâo organizacional das vias e melhor entendimento pelos usuários

das vias, demandem a distinçâo entre elas, segmentando-as com denominaçôes

diferentes.

o Para o Proleto de Lel nc O2l2O2l- "Rua Mlguel Stanlsuavskl";

Reallzem vlstoria e relatórlo fotográflco ao longo da BNV-361, que inicla na

Estrada Munlclpal Nossa Senhora Aparecida e termlna no llmite territorial do

MunlcÍplo de Balsa Nova;

O relatórlo fotográflco deverá conter, no mÍnimo as fotos dos

entroncamentos e dos pontos demarcados no mapa:

- "lnÍcio da BNV-361";

- "!nÍclo Miguel Stanisuavskl";

- "Flnal Mlguel Stanlsuavskl";

- "Llmlte do terrltórlo Munlclpal".

Alnda, se possÍvel, lnformar se a referlda via é mantida por esta

municipalldade ou trata-se apenas de uma servidão de passagem,



MUNICÍPIO DE BALSA NOVA .
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. DEPARTAMENTO DE URBANISM

Após constatação, se possível for, para a anállse de viabilidade técnica da

implantação de redes de lnfraestrutura báslca, solicitamos que se façam as

segulntes mediçôes:

ProJ. de Lel no 0212021
EscÍovo r4lrô dogcÍlçâo p0ío 8ôu nl0po;

Log.ndr
r'r Prol. Lol Rro CoiomlÍo Koslnskl

Prol, Loi RtJa OorhiGoÍaldo Àbítins Padilho

. . Prol, Loi Ruo tzldoío Ouíe,u

Prol. Lsl nrro Mguol StoÍúouôvski

no inÍcio do trecho
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SECRETARIA MUNICIPAL

. Para o ProJeto de lel ne 0tl202l - "Rua lzldoro Durau"i

Realizem vlstorla e relatórlo fotográfico ao longo da BNV-245, que lnlcia na BNV-344 e

termlna na BNV-361;

O relatórlo fotográflco deverá conter, no mÍnimo as fotos dos entroncamentos e dos

pontos demarcados no mapa:

- "lnÍclo da Rua lzldoro Durau";

- "Flnal Rua lzidoro Durau";

Ainda, se possÍvel, informar se a referida vla é mantlda por esta munlclpalldade ou trata-

se apenas de uma servldão partlcular de acesso,

Prol. de Lel no03/2021
paícuíso p.boo.lo ptí8 â'Ruo tsldoío DuÍâu'

Lcgtnda
l§ .F[rÂLRUArcoRo owAU
rI Nlclo
.; . PÍol, Lol Rus Eldoío Ourau

; . PÍo|. LolRua Mgud Stoírisurv8ki

Após constatação, se

implantação de redes

seguintes medlçôes:

a anállse de viabllidade técnlca da

básica, solicitamos que se façam as

possÍvel for, para

de infraestrutura

MUNICÍPIO DE BALSA NOV
DE OBRAS. DEPARTAMENTO DE URBA

Processo Administrativo n' 3366/2021

Estrada

Munlclpal

Nossa

Senhora

Apareclda

S ,.1 t..'.



o Para o Proteto de Lel nc A4l2O2í.- "Rua Darlei Geraldo Martins Padllha"i

Reallzem vistorla e relatórlo fotográflco ao longo da vla demarcada em amarelo no mapa

abalxo, que tem lnÍclo na BNV-361e termina no ponto de coordenadas 643453.97m E e

7L74222,LSmSt

Ô relatórlo fotográfico deverá conter, no mÍnlmo as fotos dos entroncamentos e dos

pontos demarcados no maPa:

- "lnÍclo Rua DarleiGeraldo"l

- "Flnal Rua DarlelGeraldo";

Alnda, se possÍvel, lnformar se a referlda vla é mantlda por esta municipalidade ou trata'

se apenas de uma servidão particular de acesso.

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBANI

Processo Administrativo n' 3366/2021

no inlcio do trecho no meio do trecho no final do trecho
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. PEPARTAMENTO DE URBAN

Processo Administrativo n' 3366/2021

Prof. de.Lel n90412021
poroutio,pÍlpo.to PGí! r'Ru! Oáíhl G.flldo iiítn Pr4lh.'

L.gendd

Gl FNr'L RtlADÁ l§l cGRAtDo
tIr Nhlo RlrAoARtEr GERALDo

: Prcl. Lol Aw O0rlol Croíoldo trbÍtno Psdfu
.i. PÍol, tol Rgs'ttuol §Bnltu$t sld

Após constatação, se possível for, para a análise de viabilidade técnlca da

implantação de redes de infraestrutura básica, solicitamos que se façam as

segulntes mediçôes:

no meio do trecho
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. Para o Proreto de Lei ne 0512021- "Rua Casemlro Kosinskl,,

Reallzem vlstorla e relatórlo fotográflco ao longo BNV-336;

O relatórlo fotográflco deverá conter, no mÍnlmo as fotos dos entroncamentos e dos

pontos demarcados no mapa:

- "lnÍclo Rua Casemlro Koslnskl";

- "Flnal Rua Casemlro Kosinskl";

Alnda, se possível, lnformar se a referida vla é mantlda por esta munlclpalldade ou trata-

se apenas de uma servldão particular de acesso.

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. DEPARTAMENTO DE URBANI

Legendo

í§l F!.ur. RUAc^sEMRo KoShKrKt

lEl l.rloo RUACA§EMRO Kos$rsxt
rr.o P?gf, Lol Rua Caeantko Kmlt tl
.'.' Prq,.Lea Buo Àtorro,l StoíÍruÉwli

Após constatação, se

lmplantação de redes

segulntes medições:

possÍvel for, para

de infraestrutura

a análise de viabilidade técnlca da

básica, solicitamos que se façam as
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Processo Administrativo n' 3366/2021

Se necessário for, realizem tal diligência em conjunto com o Departamento
Técnico e/ou de Urbanismo desta Secretaria.

Após diligência, apresente relatório ê retorne-se o processo a este

Departamento.

Certos de que seremos brevemente atendidos, agradecemos desde já.

Departamento de Urbanismo
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ao llmo. Sr.
Guilherme Luiz Nicoccelli
FISCAL MUNICIPAL

no in[cio do trecho no meio do trecho no fínal do trecho
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Rafael Noboru Takeuchi
Arquiteto e Urbanista



MUNICíPIO DE BALSA

Processo Adm inistrativ o n" 3366 /202L

SECRETARIA MUNICIPAL DE

MEMORANDO TNTERNO - SETOR DE F|SCALTZAÇÃO

Balsa Nova, 14 de junho de 2021.

Assunto: Ofício no 07812021 - Repasse de informações - Projetos de Lel no 0212021,

0312021, 04t 2021, O5l 2021 .

llustríssimo Arquiteto e Urbanista,

Conforme solicitaçâo de vosso departamento em fls. 25-31, o Setor de

Fiscalizagâo Municipalvem por meio deste informar as seguintes mediçôes da via, objeto

de alteração de nome de Via Pública efetuada pela Câmara Municipal de Balsa Nova -
PR, através dos projetos de lei acima citados:

Projeto de Lei no 0212021 - "Rua Miguel Stanisuavski";

no in[cio do trecho
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no final do trecho
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

Foi possÍvel constatar no percurso/traçado

indicadas no referido projeto de Lei, que se trata

municipalidade e não uma seruidão de passagem.

FOTO 1 - INICIO DO TRECHO DA VIA

da via conforme coordenadas

de uma via mantida por esta
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FOTO 3. MEIO DO TRECHO DA VIA
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Proieto de Lei no 03í202í - "Rua lzidoro Durau";

no meio do trecho
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no inlcio do trecho
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no final do trecho
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FOTO 3 - FINAL DA VIA

Projeto de Lei no O4l2O21 - "Rua Darlei Geraldo Martins Padilha";
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no início do trecho
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Foi posslvel constatar no percurso/traçado

indicadas no referido projeto de Lei, que se trata

municipalidade e não uma servidâo de passagem.

FOTO 1 - INÍCIO DA VIA

da via conforme coordenadas

de uma via mantida por esta
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Projeto de Lei no 0512021 - "Rua Casemiro Kosinski',;

no início do trecho no meio do trecho no final do trecho
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Foi possÍvel constatar no percurso/traçado da via

indicadas no referide projeto de Lei, que se trata de uma

municipalidade e não uma servidâo de passagem.
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MUNICÍPIO DE BALSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO - SETOR OE TISCI

De acordo com as informações acima descritas, as vias as quais se referem
o§ Projetos de Lei 02t2021, Q3t2021, o4l2o21 e o5t2o2i encontram-se fora dos
parâmetros exigidos pela Lei no 1085/2019 - Plano Diretor Municipal o qual estabelece
a metragem mÍnima de-lg metros para vias púbricas LocArs.

Era o que tinha a informar.

Qz

É§
,(

Mrbertontir,r.", 
Municipar

Setor de Fiscalizaçâo
SECRETARIA MUNICIPAL DE AbMINISTRAçÃO

Ao senhor,
Rafael Noboru Takeuchi
ARQUITETO E URBANISTA
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PARECER TÉCNICO

Balsa Nova, 28 de junho de 2021,

De: secretaria Municipal de obras - Departamento de urbanismo
Assunto: Projetos de Lei no 02, Og, 04 e 05t2021

Considerando o OfÍcio n' Q78t2021 - GP da Câmara Municipat de Balsa
Nova, e revendo os arquivos e registros desta Municipalidade, através do Departamento
de Urbanismo, infgrmamos que, referente aos Projetos de Lei no 02, 03, 04 e OS:2O21,
temos as seguintes consideraçôes, conforme seguem:

1. Para o Proieto de Lei no 02/202í:

1.1. Não foram encontrados registros de via pública municipal com a

denominaçâo de ,,Rua Miguel Stanisuavski,,;

1.2, Não foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utilidade
pública da referida via;

1.3.A via encontra-se inserida na Macrozona Rural e pertence à ZONA DE
PRoDUÇÂo pntuARlA, conforme Lei Municipat 1085/2019;

1.4,Há indÍcios de que a via, objeto do projeto de lei, é de DOMÍNItO púeLlco,
pois é utilizada pela populaçâo há muitos anos para o destocamento de

uma localidade à outra, o traçado da mesma é identificado no mapa
rodoviário com a sigla BNV-361, ela interliga a Estrada Nossa Senhora
Aparecida, ao MunicÍpio de Campo Largo-PR, portanto, trata-se de via de
relativa importância à população local;

1.5. Para que a presente Lei de Denominaçâo de Via compreenda a totalidade
da via identificada sob a sigla BNV-361, sugere-se quê sejam considerados
o início e término da via nos seguintes pontos de coordenadas: lnicia na
Estrada Municipal Nossa Senhora Aparecida, no ponto de coordenadas
640425.00m E e 7171171.00m S, e termina na divisa com o território
municipal de Campo Largo-PR, no ponto de coordenadas 644163.00m E e
7176008.00m S, ambos na Zona22J;

(
Á

Processo Administrativo n" 3366 l2OZl
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2.

SECRETARIA MUNIOIPAL DE OBRA§ - DEPARTAMENTO DE UNANruISNP{;}. Oíi.;

1.6.Ainda, em diligência à referida via, constatamos que a mesma possui

medidas fora dos padrôes técnicos recomendados e em desacordo com as
diretrizes viárias definidas pela Lei Municipal no1085/2019 (13 metros),
conforme memorando interno emitido pela fiscalizaçâo datada em 14 de
junho de 2021, sob fls. 32 e 44 do presente processo administrativo;

'l.7.Para que a referida via esteja em consonância com a Lei Municipal
108512019, que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal, ê com a LeiFederal
6.766179, os imóveis lindeiros à referida via deverâo ser devidamente
desapropriados para o atargamento da mesma, destinando a ela, a faixa
de domínio de 13 metros para viabilizar a passagem de redes públicas,

manutençâo e para a adequada drenagem da via;

Para o Proieto de Lei no 03/?02i:

2.1.Não foram encontrados registros de via pública municipal com a

denominação de,,Rua lzidoro Durau,,;

2.2. Nâo foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utilidade
pública da referida via;

2,3,A via encontra-se inserida na Macrozona Rural e pertence à ZONA DE

PRODUÇÂO pRtMARA, conforme Lei Municipat 10g5/2019;

2.4.Há indíçios de que a via, objeto do projeto de lei, é de DOMÍ]ttO púgLlCO,

pois é utilizada pela população há muitos anos para circulação local, o
traçado da mesma é identificado no mapa rodoviário com a sigla BNV-245,

' ela interliga a BNV-344 à BNV-361;

2.5.Ainda, em diligência à referida via, constatamos que a mesma possui

medidas fora dos padrôes técnicos recomendados ê em desacordo com as

diretrizes viárias definidas pela Lei Municipal no1085/2019 (13 metros),

conforme memorando interno emitido pela fiscalizaçâo datada em 14 de
junho de 2021, sob fls. 36 e 44 do presente processo administrativo;

2.6.Para que a referida via esteja em consonância com a Lei Municipal

108512019, que dispÕe sobre o Plano Diretor Municipal, e com a LeiFederal
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MUNTCÍPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. DEPARTAMENTO DE URBANISMO

Processo Adm inistrativo n" 3356 1202t

6.766/79, os imóveis lindeiros à referida via deverão ser devidamente

desapropriados para o alargamento da mesma, destinando a ela, a faixa

de domínio de 13 metros para viabilizar a passagem de redes públicas,

manutenção e para a adequada drenagem da via;

Para o Proieto de Lei n" O4l2O21z

3.1.Nâo foram encontrados registros de via pública municipal com a

denominaçâo de "Rua Darlei Geraldo Martins Padilha";

3.2. Nâo foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utilidade

pública da referida via;

3.3.A via encontra-se inserida na Macrozona Rural e pertence à ZONA DE

PRODUÇÂO pntUARA, conforme Lei Municipal 1085/2019;

3.4. Há indÍcios de que a via, objeto do projeto de lei, e de DOMIN|O pÚgLlCO,

pois é utilizada pela populaçâo local há muitos anos para acesso a diversas

propriedades rurais, o tragado da mesma, no mapa rodoviário municipal

existe, porém sem identificação;

3.5. Para que a presente Lei de Denominaçâo de Via possua sua descriçâo

compatÍvel com a sua localização, sugêre-se que seja considerado o início

da via num ponto de coordenadas tangencial à outra via existente,

iniciando, portanto, na BNV-361, no ponto de coordenadas 643234,85m E

e'7174879.06rn S, e terminando no ponto de coordenadas referenciados

no projeto de lei proposto, ambos naZona22J;

3,6,Ainda, em diligência à referida via, constatamos que a mesma possui

medidas fora dos padrÕes técnicos recomendados e em desacordo com as

diretrizes viárias definidas pela Lei Municipal no1085/2019 (13 metros),

conforme memorando interno emitido pela fiscalização datada em 14 de

junho de 2021, sob fls. 38 e 44 do presente processo administrativo;

3,7.Para que a referida via esteja em consonância com a Lei Municipal

108512019, que dispÕe sobre o Plano Diretor Municipal, e com a Lei Federal

6,766179, os imóveis lindeiros à referida via deverâo ser devidamente
/
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manutenção e para a adequada drenagem da via;

4'1' Não foram encontrados registros de via púbrica municipar com adenominagão de,,Rua Casemiro Kosinski,,;
4'2' Não foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utiridadepública da referida via;
4'3'A via encontra-se inserida na Macro zona Rurar e pertence à Z.NA DE

'RODUÇAo 
pntuÁR,o, conforme Lei Municipar 1 085t201g:

4'4'Há indícios de que a via, objeto do projeto de lei, é de D.MÍwto púaltco,
pois é utirizada pera popuraçâo rocar há muitos anos pera popuração rocar,o traçado da mesma é identificado no mapa rodoviário com a sigra BNV_336, era interriga a rodovia estaduar pR_'10 à estrada rurar BNV_361;4'5'Ainda, em dirigência à referida via, constatamos que a mesma possuimedidas fora dos padrÕes técnicos recomendados e em desacordo com asdiretrizes viárias definidas pera Lei Municipar no10g5/201g (13 metros),cqnforme memorando interno emitido pela fiscalizagão datada em 14 dejunho de 2021, sob frs. 41 e 44do presente processo administrativo;

4,6,Para gue a referida via esteja em consonância com a Lei Municipar108512019, que dispÕe sobre o prano Diretor Municipar, e com a Lei Federat6'766179' os imóveis lindeiros à referida via deverão ser devidamente
desapropriados para o atargamento da mesma, destinando a eta, a faixade domínio de 13 metros para viabirizar apassagem de redes púbricas,
manutenção e para a adequada drenagem da via:

Na hipótese dessas vias receberem as respectivas denominaçôes, oDepartamento de urbanismo recomenda que todas essas vias sejam denominadas deacordo com o seu tipo de logradouro, todas elas possuem características de,,E.rRADA", 

/
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pois nâo possuem pavimentaçâo, loçalizam-se na área rural e interligam localidades. As
"RUAS' sâo vias priblicas qrbanas, geralmente pavimentadas, ladeadas de casas,
prêdios, muros ou jardins,

Aproveitamos o ensejo para ressaltar a importância da demarcação e devida
desapropriação das faixas de domínio das vias a serem denominadas, para evitar o
recorrente problema que Q MunicÍpio enfrenta com relagão às concessionárias de
Energia Elétrica e Saneamento, quando da implantação de infraestrutura básica às
margens das faixas de rolamento e/ou manutenção e alargamento das mesmas.

É o que temos para o momento.

Rafael Noboru Takeuchi
Arquiteto e Urbanista

Departamento de Urbanismo

Ao Exrno. Sr,
Marcos Antônio Zanetti
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS



APROVADO
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sala daÉe.§soes, emâ t{Y"l*!
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PARECER CONJUNTO

No 08/2021

Da Comissão Permanente de Justiça e Redação e Comissão Permanente de

Obras e Serviços Públicos da Câmara Municipal de Balsa Nova sobre o projeto de
Lei no 0512021, de autoria dos Vereadores Ernant Bubniak, Nelio José Chiquito,

Reinaldo Jose Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Bathke,

Valmir Jose Matozo e Jocemir Fávaro, cuja Súmula: "DispÕe sobre denominação de

via Publica no Município de Balsa Nova, conforme especifica.".

DO FUNDAMENTO

Lei Orgânica do Município e Regimento lnterno desta Casa e Lei Municipal
1085t2019

DA ADMISSIBILIDADE:

O presente Projeto de Lei não ofende a Constituição Federal, a Lei Orgânica ou

o Regimento lnterno, sendo, portanto, admissível.

DO MERITO:

A proposição foi protocolizada na Câmara Municipal de Balsa Nova em maio do

corrente ano e tem por objetivo nomear via publica na localidade de Rodeio Chapada,
com o nome de Casemiro Kosinski.

Ao analisar prelirninarmente o Projeto, esta Comissão Permanente de Justiça
e Redação solicitou ao Executivo informaçÕes relativas ao Projeto em referência, as
quais foram apresentadas em 0110712021, por meio do Departamento de Urbanismo i\ nN\\

O OfÍcio no 21512021 - GAB, em resposta aos questionamentos, apresenta ''t\
documentos assinados pelo proprio Chefe do Poder Executivo, N/emorandos lnternos

e Parecer Tecnico firmado pelo Arquiteto e Urbanista e Memorando lnterno assinado Cpelo Fiscal Municipal que fez as inspeçÕes no local.

CÂMARA MUNIGIPAL DE BALSA NoVA
Avenida Brasil,717 | Centro I Fone: +r 3636.'1155 | Balsa Nova I Paraná



cÂunnn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

Segundo as informaçÕes prestadas, nos registros do MunicÍpio não existe
nenhuma outra via publica com a denominação de Rua Casemiro Kosinski; não

existem registros de Decreto de utilidade pública da via; a via está inserida na

Macrozona Rural e pertence àZona de Produção Primária; há indícios de que a via é
de domínio público, porém, seu traçado está identificado no Mapa Rodoviário do
MunicÍpio com a sigla BNV-336 e interliga a rodovia estadual PR-510 à estrava rural
BNV-361; e informa ainda, que a via possui medidas fora dos padrÕes técnicos
recomendados e sugerem a desapropriação dos imoveis lindeiros e o alargamento da

via;

Apesar da sugestâo de desapropriação das áreas à margem da referida via, é
consabido que o impacto financeiro que o processo de desapropriação e alargamento
da via demanda, atualmente é inviável do ponto de vista econômico e das
necessidades da localidade.

O ato de nomear uma via publica com o nome de pessoa, também é uma
homenagem, ou seja, um gesto de reconhecimento público pelas qualidades ou feitos
notáveis do homenageado por parte daqueles que o admiram por sua importância ou
sua contribuição para algum setor da sociedade local.

O assunto é, evidentemente, de interesse local, cabendo ao Município, como
determina o inctso l, do artigo 30 da Constituição Federal, o ato de denominar bens
públicos em consonância com as tradiçÕes e usos locais, homenageando pessoas
imporlantes para a historia do Município ou ainda eventos historicos ou datas
importantes. r'\ *

\§-
\}J

No mesmo sentido, estabelece a Lei Orgânica Municipal, no seu artigo a0:\
Cabe à Câmara Municipat, com a sanção do Prefeito, tegislar sobre as matérias
de competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte:pz

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 | Centro I Fone: ar 3636.1155 | Balsa Nova I Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

lnciso Xlll - denominação e atteração da

logradouros públicos.
denominação de próprios, vias e

Em relação à identificação da via, as ComissÕes entendem nâo ser adequado
para o caso, a utilização da indicação "Rua". O Codigo de Trânsito Brasileiro
conceitua como vias rurais as "estradas e rodovias" e como vias urbanas as ,,ruas,

avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à circulação pública, situados na
área urbana, caracterizados principalmente por possuírem imoveis edificados ao
longo de sua extensão". Mais especificamente, traz como conceito de estrada a ,,via

rural não pavimentada".

Somados a isso os comandos da Lei Municipal no 1OB5 lZO1g, esclarecem no
seu artigo 57, que "A estruturação viária de Balsa Nova dar-se-á através da
implantação de seu "sistema Viário Municipal" qual é composto pelas ruas, avenidas,
logradouros, caminhos, passagens, estradas e rodovias.". O artigo 62, da referida lei,
valendo-se do Codigo de Trânsito Brasileiro, define as vias públicas localizadas nas
zonas rurais nos seguintes termos: "As vias rurais, conforme o Código Brasiteiro
de Trânsito podem ser rodovias, quando são pavimentadas, ou estradas,
quando não pavimentadas."

Alem disso, é razoável afirmar que trechos urbanos e rurais apresentam
diferenças essenciais em suas características, de modo que mais correto é tratar os
trechos urbanos como ruas e os trechos rurais como estradas. No presente caso a via
é rural e não pavimentada. n\" ü,

\v
N

lnexistindo obice legal para a referida nomeação e considerando as sugestoes \
apresentadas, concluimos, por apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao artigo 1o, do
Projeto de Lei no 0s12021, que passa a ter a seguinte redação:

t\
"Fica denominada de "Estrada casemiro Kosinski,, a ,iu ffi
pública que inicia no ponto de coordenadas 640752.00m E e

CÂMARA MUNIGIPAL DE BALSA NoVA
Avenida Brasil,717 |Centro I Fone: +r 3636.1155 | Balsa Nova I Paraná



cÂunnn MUNtctPAL DE BALSA NovA

7173873.00m s, e termina no ponto de coordenadas
641726.00m E e 7173465.00m s, situada na Localidade de
Rodeio Chapada, Município de Balsa Nova.,,

Do ponto de vista tecnico, o Projeto atende as determinaçÕes e parâmetros
legais relativos aos procedimentos. E, em matéria Jurídica, Constitucional, Orgânica e
Regimental, verificamos que o fundamento e o correto para o tema e a tecnica
legislativa não carece de reparos.

VOTO

Ante ao exposto, observando o contido na Emenda Modificativa, os membros
da Comissão Permanente de Justiça e Redação e Comissão permanente de obras
e Serviços Públicos, com o voto favorável de todos os integrantes presentes,
recomendam a Aprovação do Projeto em epígrafe nos termos acima indicados.

Sala das sessÕes da Câmara Municipal de Balsa Nova, 22 dejulho de 2021.

ColrrssÃo oe Jusrrça e ReoaçÃo

NELro KrcHreurro
Presidente

C-><<1 -

/-tàfl'_YZg

REINALDO JOSE FRANCO FILHO

ColltssÃo oe OeRas e SeRvrços púeLtcos

OS DA LUZ

DO JOSÉ FRANCO FILHO

Membro

R FAVARO

Membro
REIN

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 lCentro I Fone:.+r 3636.1155 | Balsa Nova lParaná
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CÂvnnn MUNICIPAL DE BALSA No

EMENDA MODIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI N."O5/2021

Data: 22 dejulho de 2021

Súmula: DispÕe sobre clenominação de Via pública

no Munícípio de Balsa Nova, conforme

específica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO

do Paraná aprovou, e eu pREFElro MUNlclpAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - Fica denominada de ,,Estrada Casemiro
Kosinski" a via publica que inicia no ponto de coordenadas 640752.00m E e
7173873.00m s; e termina no ponto de coordenadas 641726.00m E e
7173465.00m s, situada na Localidade de Rodeio chapada, Município de
Balsa Nova.

Art. 20 - lmediatamente apos a denominação serâo
instaladas placas de identificação nos locais.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, em orgão oficial do Município.

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal
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cÂunnn MUNTcIPAL DE BALSA NovA

Balsa Nova, 03 de agosto de 2021.

Ofício no14112021 - GP

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho em anexo, para sancão. o Projeto de Lei no05l2021do Legislativo Municipal,

que Dispõe sobre denominação de Via Pública no Município de Balsa Nova, conforme

específica. Aprovado na22a Sessão Ordinária.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço.

ni Bubniak
da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Marcos Antônio Zanetti
M.D. Prefeito do Município de Balsa Nova
Balsa Nova - Paraná

CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA I CNPJ: 01.59í.135/0001-31
Av. Brasil,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná
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Município de Balsa Nova

PROTOCOLO

Processo: 5185 I 2021

Requerente: ERNANIBUBNIAK

CoNtAtO: ERNANI BUBNIAK

Telefone:

Assunto: PROTOCOLO GERAL - Versão: 10

Descriçáo: 855.13#Jg'ê,'J.ou,ro^

CPF: 897.295.959-68

Tempo Minimo Estimado: 15 dias.

Tempo Maximo Estimado: 30 dias,

Balsa Nova,O3 de Agosto de 2021.
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Prefeitura Municipal de Balsa Nova

ESTÁDO DO PARANÁ
PREF,EITURA MUT\ICIPAL DE BALSA NovA

ÂDMINISTRÂÇÃO
LEI No 111212021

LEI N" t2tzt2ü21

SIMLILA: Dispõe sobre derto»rinação de Viaptiblica no Município de Balsa Nova, conform,e
especírtca.

A CÂMÀRA MIINICIPAL DE BAL§A NovA, Estado do PaTauá
apl'ovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a segünte

I,EI

Art. 1', Fica denominada de ,,Estrada Casemiro Kosinskin, a viapúbfica que inicía no ponto de coordenad as 640752.00m E e7173873.00m s; e rermina no ponto de coordenadas 641726.00m E e7173465.00m S, situada na Localidade de Rodeio ôhapaau, Vunicipio
de Balsa Nova.

Art. 2'. Imediatarnente aoós a deno'rinaçâo serão instala.as placas deidentifi cação nos locais.

Ârt.3'. Esta Lei entm em vigor ta data tle sua publicação, ern órgãooficial do Município.

Edificio da Pr-efeihu'a Municipal de Balsa Nova, em 09 de agosto de2021.

MARCOS ÁNTONIO ZÁNETTI
PreÍ'eito Municipal

publicado por:
Fernando Magatão
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